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Relação dos Municípios Identificados com Oferta de Serviço e/ou Em Implantação 2014 
 
Os municípios grifados em amarelo estão em processo de implantação. 
 
1. Alagoinhas, 
2. Alcobaça,  
3. Araci,  
4. Barreiras, 
5. Belmonte,  
6. Belo Campo, 
7. Bom Jesus da Lapa,  
8. Boquira, 
9. Brumado, 
10. Caculé,  
11. Caetité, 
12. Camacãn, 
13. Camaçari,  
14. Campo Formoso,  
15. Candeias, 
16. Caravelas,  
17. Casa Nova, 
18. Catu,  
19. Conceição do Coité, 
20. Conde,  
21. Euclides da Cunha, 
22. Eunápolis, 
23. Feira de Santana,  
24. Floresta Azul, 
25. Gandu,  
26. Guanambi,  
27. Iaçu, 
28. Ilhéus,  
29. Ipiaú,  
30. Irecê,  
31. Itabela, 
32. Itaberaba,  
33. Itabuna, 
34. Itamaraju, 
35. Itapebi, 
36. Itapetinga, 
37. Itarantim, 
38. Itororó,  
39. Jacobina,  
40. Jaguaquara,  
41. Jaguarari,  
42. Jequié, 
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43. Jiquiriça, 
44. Juazeiro,  
45. Lauro de Freitas,  
46. Luís Eduardo Magalhães,  
47. Macaúbas,  
48. Monte Santo, 
49. Nova Redenção, 
50. Olindina,  
51. Paulo Afonso,  
52. Poções,  
53. Porto Seguro,  
54. Prado,  
55. Presidente Tancredo Neves,  
56. Riacho de Santana,  
57. Ribeira do Pombal,  
58. Rio Real, 
59. Ruy Barbosa,  
60. Salvador,  
61. Santa Cruz Cabrália,  
62. Santo Amaro, 
63. Santo Antônio de Jesus,  
64. São Felipe; 
65. Senhor do Bonfim,  
66. Serrinha,  
67. Simões Filho,  
68. Teixeira de Freitas,  
69. Teofilândia,  
70. Tucano, 
71. Valença,  
72. Vitória da Conquista, 
73. Wenceslau Guimarães. 
 

 
 
Municípios que foram elegíveis para a Expansão Qualificada 2014 - Federal, e não formalizaram o 
aceite: 
 
1. Dias D’Ávila, 
2. Ipirá, 
3. Cruz das Almas. 
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Relação dos Municípios que Recebem PAC I (Criança e Adolescente) 
Federal e Estadual / 2014 
 
Valor do Repasse Federal, conforme Resolução do CNAS nº. 23, de 27/09/2013:  

• Capacidade p/ 10 = R$ 5.000,00 mensal 
• Capacidade p/ 20 = R$ 10.000,00 mensal 

OBS1: O recurso é exclusivo para o serviço de acolhimento p/ crianças, adolescentes e jovens. 
 
OBS2: A meta foi pactuado de acordo com o número de crianças/adolescentes no Censo IBGE 2010. Para 
cada 1 mil cr/a = corresponde 01 vaga de acolhimento. 
 
Valor do Repasse Estadual:  

• PPI e PPII = R$ 1.460,00 mensal 
• Médio Porte (MP) = R$ 3.400,00 mensal  
• Grande Porte (GP) e Metrópole = R$ 9.000,00 mensal 

OBS: O recurso é para os serviços de acolhimento p/ crianças, adolescentes, jovens, idoso, mulheres vítimas 
de violência, conforme pactuado no Plano de Ação. 
 
1. Alagoinhas (GP) – (10.000 federal), 
2. Alcobaça (PPII) – (5.000 federal),  
3. Araci (MP) – (5.000 federal),  
4. Barreiras (GP) – (25.000 federal), 
5. Belmonte (PII) – (5.000 federal),  
6. Bom Jesus da Lapa (MP) – (10.000 federal),  
7. Caculé (PPII) – (5.000 federal),  
8. Caetité (PPII) – (5.000 federal), 
9. Camaçari (GP) – (20.000 federal),  
10. Campo Formoso (MP) – (5.000 federal),  
11. Catu (MP) – (5.000 federal),  
12. Conde (PII) – (5.000 federal),  
13. Euclides da Cunha (MP) – (5.000 federal), 
14. Eunápolis (GP) – (10.000 federal), 
15. Feira de Santana (GP) – (40.000 federal),  
16. Gandu (PPII) – (5.000 federal),  
17. Guanambi (MP) – (5.000 federal),  
18. Ilhéus (GP) – (30.000 federal),  
19. Ipiaú (PPII) – (5.000 federal),  
20. Irecê (MP) – (5.000 federal),  
21. Itaberaba (MP) – (5.000 federal),  
22. Itabuna (GP) – (50.000 federal), 
23. Itamaraju (MP) – (10.000 federal), 
24. Itapetinga (MP) – (10.000 federal), 
25. Itororó (PPI) – (5.000 federal),  
26. Jacobina (MP) – (10.000 federal),  
27. Jaguaquara (MP) – (5.000 federal),  
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28. Jaguarari (PPII) – (5.000 federal),  
29. Jequié (GP) – (50.000 federal), 
30. Juazeiro (GP) – (20.000 federal),  
31. Lauro de Freitas (GP) – (25.000 federal),  
32. Luís Eduardo Magalhães (MP) – (5.000 federal),  
33. Macaúbas (PPII) – (5.000 federal),  
34. Olindina (PPII) – (5.000 federal),  
35. Paulo Afonso (GP) – (15.000 federal),  
36. Poções (PPII) – (10.000 federal),  
37. Porto Seguro (GP) – (15.000 federal),  
38. Prado (PPII) – (5.000 federal),  
39. Presidente Tancredo Neves (PPII) – (5.000 federal),  
40. Riacho de Santana (PPII) – (5.000 federal),  
41. Ribeira do Pombal (PPII) – (5.000 federal),  
42. Rio Real (PPII) – (5.000 federal), 
43. Ruy Barbosa (PPII) – (5.000 federal),  
44. Salvador (Metrópole) – (520.000 federal),  
45. Santa Cruz Cabrália (PPII) – (5.000 federal),  
46. Santo Amaro (MP) – (5.000 federal), 
47. Santo Antônio de Jesus (MP) – (5.000 federal),  
48. Senhor do Bonfim (MP) – (10.000 federal),  
49. Serrinha (MP) – (5.000 federal),  
50. Simões Filho (GP) – (15.000 federal),  
51. Teixeira de Freitas (GP) – (20.000 federal),  
52. Teofilândia (PPII) – (5.000 federal),  
53. Tucano (MP) – (5.000 federal), 
54. Valença (MP) – (5.000 federal),  
55. Vitória da Conquista (GP) – (25.000 federal). 
 
 
Relação dos Municípios que Recebem PAC I (Criança e Adolescente) 
Federal 2014 
 
Valor do Repasse Federal:  

• Capacidade p/ 10 = R$ 5.000,00  
• Capacidade p/ 20 = R$ 10.000,00 

OBS: O recurso é exclusivo para o serviço de acolhimento p/ crianças, adolescentes e jovens. 
 
1. Boquira (5.000), 
2. Brumado (5.000), 
3. Candeias (10.000), 
4. Casa Nova (10.000), 
5. Conceição do Coité (10.000), 
6. Monte Santo (5.000). 
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Relação dos Municípios que Recebem PAC I 
Estadual 2014 
 
Valor do Repasse Estadual:  

• PPI e PPII = R$ 2.920,00  
• Médio Porte (MP) = R$ 6.800,00  
• Grande Porte (GP) e Metrópole = R$ 18.000,00 

OBS1: O recurso é para os serviços de acolhimento p/ crianças, adolescentes, jovens, idoso, mulheres 
vítimas de violência, conforme pactuado no Plano de Ação. 
 
OBS2: O recurso é sobrado, pois os municípios não recebem cofinanciamento do Governo Federal. 
 
 
1. Belo Campo (PPI), 
2. Camacãn (PPII), 
3. Floresta Azul (PPI), 
4. Iaçu (PPII), 
5. Itapebi (PPI), 
6. Jiquiriça (PPI), 
7. Nova Redenção (PPI), 
8. Wenceslau Guimarães (PPII).  
 
 
Relação dos Municípios sem Cofinanciamento em 2014 
 
1. Caravelas, 
2. Itabela, 
3. Itarantim, 
4. São Felipe. 
 
 
 
Observações: 
 
61 municípios cofinanciados pelo Governo Federal (55 que recebe federal e estadual + 06 só federal) 
63 municípios cofinanciado pelo Governo Estadual (55 que recebe federal e estadual + 08 só estadual) 
 
 
2014 
O Governo Federal só pagou as 04 primeiras parcelas (Jan a Abril), no valor anterior a Resolução nº. 23/2013. 
A partir de Maio/2014, no fechamento do Termo de Aceite, o governo Federal pagará o valor atual. A 
resolução prevê que o 1º pagamento será referente a 03 meses (maio/junho/julho), portanto, a previsão é 
para Agosto/2014.  

5 


